
 

 
 

   

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 019/2025 

(Processo Administrativo n.°019/2025) 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRINHA, no uso de suas atribuições, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará DISPENSA ELETRÔNICA N.º 019/2025, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através do site www.licitacaobarrinha.com.br, na 
forma do disposto no Decreto Municipal Nº 003/2024, nos termos do Artigo nº 75 da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 

 
-  Cadastramento das propostas: 

Até às 07:59 hrs do dia 30/04/2025. 

-  Início da disputa de preços: 

Dia 30/04/2025 às 08:00 hrs. 

-  Encerramento das disputa de preços: 

A disputa será encerrada 06 (seis) horas após o início. 

-  Endereço eletrônico para cadastro das propostas e documentação: 
https://www.licitacaobarrinha.com.br/. 

-  Referencia de tempo: 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 
Esta dispensa utiliza-se do Portal Eletrônico de licitações 
https://www.licitacaobarrinha.com.br/ conforme convênio de cooperação técnica. As 
informações e os procedimentos desta Dispensa Eletrônica serão executados pela Área 
de Compras da Secretaria Municipal de Administração, sito à Praça Antônio Prado nº 70, 
Centro, Barrinha/SP. 
 
Advertência: O Município de Barrinha ADVERTE a todos os Licitantes, que não está hesitando penalizar 
Empresas que descumpram o pactuado. Solicitamos que as Empresas apresentem suas Propostas e 
Lances de forma consciente, com a certeza de que poderão cumprir com a efetiva entrega do objeto da 
forma como foi pedido no Edital e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos, de igual forma 
serão apuradas infrações face às licitantes que não cumprirem os requisitos de HABILITAÇÃO exigidos no 
edital. Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são exceções à regra, destinados 
sempre a situações excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em total consonância com a Lei. 
Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, visando evitar 
problemas, tanto para a Administração Pública como para as Empresas. 

 
 
1. OBJETO 

 
O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
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DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, A FIM DE 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE BARRINHA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos. 
 
O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

 
2. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTA 

2.1. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à 
interpretação dos termos deste Aviso de Contratação Direta poderão solicitar os 
esclarecimentos em até 24h úteis antes do início da disputa, preferencialmente pelo e-
mail: licitacao@barrinha.sp.gov.br 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA 

 
3.1. A participa ão na presente Dispensa Eletrônica se dará mediante Sistema de 
Dispensa Eletrônica do Portal de Compras de Barrinha; 
3.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, bem como ter cadastro de acesso ao sistema e 
operacionalização. 

3.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no Portal de Compras, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
3.4. O ingresso do fornecedor na disputa da Dispensa Eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.5. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para o encerramento do procedimento. 

 
4. DAS PROPOSTAS 

 
4.1. A proposta deverá conter: 

a) Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado(s) da data de 
apresentação das propostas. Na falta de tal informação será considerado proposto 
o prazo citado nesta alínea; 

b) O(s) preço(s) do valor unitário e total do item deve(m) ser cotado(s) em moeda 
nacional, em algarismo e por extenso, com centavos de no máximo 02 (duas) casas 
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decimais após a vírgula. Caso seja apresentado preço com mais de 02 (duas) casas 
decimais após a vírgula, o(a) Comprador(a)(a) considerará apenas as 02 (duas) 
primeiras casas decimais, sem qualquer tipo de arredondamento; 

 

c) Especificação clara, completa e detalhada do serviço ofertado, conforme definido 
no Termo de Referência; 

 
4.2  A documenta ão necessária à participação na presente Dispensa Eletrônica, 
compreendendo os documentos referentes à Habilitação e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso 
corrente; 
4.3 O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado no cadastro 
da Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da 
empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente Dispensa Eletrônica; 
4.4 Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração; 
4.5  A apresentação da proposta vinculará a empresa ao cumprimento de todas as 
condições e obrigações inerentes ao processo; 

4.6 A participação no processo importa em total, irrestrita e irretratável submissão das 
empresas proponentes às condições deste Aviso de Contratação Direta. 
4.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 
5. DA HABILITAÇÃO 

 

5.1. As empresas declaradas vencedoras deverão enviar a documentação de 
habilitação e a proposta atualizada em até 2 (duas) horas depois de solicitado pelo 
comprador via sistema. Os documentos de habilitação deverão estar dentro de seu 
prazo de validade ou, quando não especificada a validade, serem expedidos no máximo 
com antecedência de 180 (cento e oitenta) dias; 
5.2.  A administração realizará verificação de autenticidade da documentação enviada. 
5.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; e  
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantidos pela Controladoria-

Geral da União.  
5.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 



 

 
 

   

 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
5.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a sua desclassificação. 

5.6. Documentação 
5.6.1 - Habilitação jurídica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou 
inscrito. 
b) Em se tratando de Microempreendedor individual-MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI; 
c) Documento de identificação com foto do proprietário/sócios. 

 
5.6.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil de se- RFB e da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº 1.751/14), dentro u período de validade; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos 
de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu 
período de validade; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os tributos 
de competência do Município relativa à sede ou domicílio do proponente dentro de seu 
período de validade; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu período de validade; 
f) Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, 
que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidão; 

5.6.3 - Declaração Complementar, conforme ANEXO IV. 
 

6. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

6.1 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 
Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação; 

6.2 Se a proposta de menor acréscimo não for aceitável, ou se a empresa desatender 
às exigências de habilitação, a Administração examinará a proposta subsequente, 
verificando a sua compatibilidade e a habilitação da participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda o Aviso de Contratação Direta. Também nessa etapa o Comprador(a) poderá 
negociar com a participante para que seja obtido preço melhor; 

6.3 Para esta Dispensa Eletrônica a classificação se dará pela ordem crescente dos 
preços propostos. 
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7 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1 Os recursos financeiros para atender as despesas decorrentes desta contratação 
estão previstos na dotação orçamentária sob a seguinte classificação: 
 
ADMINISTRAÇÃO GERAL - FICHA N° 59 
02.02.01.04.122.0007.2.007 – 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – 
PESSOA JURIDICA 

 
8 DO PAGAMENTO 

 
8.1  A nota fiscal eletrônica deverá ser devidamente entregue e lançada junto a 
Secretaria apropriada da administração pública, conferida e assinada pelo responsável, 
encaminhada para tramitação do processo de instrução e liquidação junto ao setor 
pertinente. O pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da nota fiscal 
eletrônica, a qual só poderá ser emitida ao final de todo o serviço prestado.  

8.2  O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal, liquidação 
das despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e 
FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela 
Administração, por ocasião a empresa deverá apresentar junto com a Nota Fiscal, 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, a Divida Ativa da União e 
Seguridade Social, a Certidão Débitos Trabalhistas (CNDT) e o Certificado de 
Regularidade de Situação do FGTS, dentro de seus períodos de validade. 
8.3  O pagamento será liberado, definitivamente, pela Secretaria Requisitante após a 
conferência do setor solicitante que verificará a compatibilidade do(s) produto (s) ou 
serviço (s) ofertado(s) com o(s) produto (s) ou serviço (s) licitado(s); 
8.4  A Nota Fiscal de fornecimento do objeto em questão deverá ser obrigatoriamente 
eletrônica; 

8.5  Em caso de necessidade de providências por parte da empresa vencedora, os 
prazos de pagamento serão suspensos e considerados a entrega do(s) serviços(s) em 
atraso, sujeitando-a a aplicação de multa e, conforme o caso, a outras sanções 
estabelecidas na legislação e neste Aviso de Contratação Direta. 

 
9 PENALIDADES 

 
9.1 Pela inexecu ão total da obrigação do objeto será aplicada multa equivalente a 
20% (vinte por cento) do valor da Autorização dos serviços. 

9.2 Pela inexecução parcial do objeto será aplicada multa equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor da Autorização dos serviços. 

9.3 O atraso na entrega do objeto sujeitará a empresa vencedora à multa de mora de 
0,5% (cinco décimos percentuais) do valor da Autorização dos serviços por dia de 
atraso, até o 15° (décimo quinto) dia, que após o período poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto, conforme o momento da autorização dos serviços. 



 

 
 

   

 

 
10 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
10.1. A empresa é responsavel pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. A falsidade 
de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação da empresa que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido a vencedora, a anulação da Autorização de Fornecimento, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis; 
10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), o municipio poderá: 
 

a) Republicar o presente aviso com uma nova data; 
b) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

c) Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 

 
10.3. Fica assegurado a Prefeitura o direito de, no interesse da Administração, anular 
ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente procedimento, dando 
ciência as participantes, na forma da legislação vigente, poderá ainda, sem que caiba 
aos participantes qualquer reclamação ou indenização, ser: 

 
d) Adiada a data de cadastramento de propostas; 

e) Alterada as condi ões do presente Aviso de Contratação Direta, com fixação de 
novo prazo para a sua realização. 

 
10.4. É facultado ao Comprador(a)(a), ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase 
do processo, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo; 
10.5. As empresas intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Comprador(a), sob pena de 
desclassificação/inabilitação; 
10.6. As normas que disciplinam este Processo serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre as empresas, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 
10.7. As empresas assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou resultado do processo; 
10.8. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, 
devidamente justificadas, poderá revogar ou anular a qualquer momento o presente 
procedimento, ou declarar a sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante 



 

 
 

   

 

despacho fundamentado da autoridade competente; 
10.9. As empresas não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou 
revogação do procedimento. 
10.10. Constituem anexos deste Aviso de Contratação Direta, dele fazendo parte 
integrante: 

 
10.1.1 Anexo I - Termo de Referência; 
10.1.2 Anexo II – Proposta de Preços; 
10.1.3 Anexo III – Minuta de contrato; 
10.1.4 Anexo IV – Declaração complementar. 

 
Barrinha-SP, 24 de abril 2025. 

 
 
 
 

MARIA LUCIA TERESINHA GROTTA 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

   

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCEDIMENTO N° 019/2025. 

BASE NORMATIVA: LEI Nº 14.133/21 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Engenharia de 

Segurança e Medicina do Trabalho, a fim de: 
1. Elaborar, o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO;  
2. Elaborar o Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR/Gerenciamento de 

Riscos Ocupacionais – GRO;  
3. Elaborar o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT;  
4. Elaborar o Laudo de Insalubridade e Periculosidade – LIP; 

 
2. DA JUSTIFICATIVA 

 
2.1. A contratação ora pretendida é justificada em virtude do município  não possuir a 

documentação pretendida e da impreterível necessidade de se manter os serviços 
que visam atender e assessorar as demandas da Secretaria de Recursos Humanos 
na área de medicina do trabalho, saúde ocupacional e segurança do trabalho e de 
conformidade com Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho (NR1 ao 
NR9, e suas alterações), que tratam da segurança e saúde dos servidores públicos 
no local de trabalho, garantindo assim o fiel cumprimento dos direitos e deveres dos 
servidores e da municipalidade, por intermédio de soluções adequadas para cada 
caso, minimizando custos e riscos na área trabalhista. 

2.2. Considerando, a inexistência no quadro de servidores municipais profissionais 
habilitados para a execução dos serviços. 

2.3. Considerando, que a contratação pretendida nesse Termo implicará em benefícios 
destinados a garantir e preservar a saúde e integridade física dos servidores 
municipais frente aos riscos dos ambientes de trabalho, bem como a prevenção da 
ocorrência de acidentes de trabalho e de doenças ocupacionais. 

2.4. Por fim, atender as determinações estabelecidas no Decreto 8.373/14 e suas 
alterações, que instituiu o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 
Providenciarias e Trabalhistas – eSocial. 

 
3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
3.1. PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS – PGR 

1. A Contratada deverá elaborar, implantar e assessorar todo o Programa de 
Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (PGR) da Prefeitura do Município 
Barrinha/SP em atendimento à NR-1, 9 e demais atos legais e normativos vigentes 



 

 
 

   

 

e suas alterações, no qual são identificados os perigos e avaliados os riscos 
ocupacionais, tendo como base as normas e metodologias aceitas nacionalmente. 
2. A contratada deve realizar o levantamento preliminar de todos os perigos, das 
circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente ou associação de 
agentes prejudiciais à saúde presentes durante a jornada, de todas as fontes e 
possibilidades de liberação dos agentes, dos meios de contato ou exposição dos 
servidores, das vias de absorção, frequência e a duração do contato. 
3. As avaliações de ruído e calor devem ser realizadas de maneira quantitativa. 
4. Após isso, no inventário de riscos, realizar a identificação de todos os perigos 
descrevendo-os, sendo que para cada risco deve ser indicado o nível (determinado 
pela combinação da severidade das possíveis lesões ou agravos à saúde com a 
probabilidade ou chance de sua ocorrência e as possíveis lesões ou agravos à 
saúde); identificação das fontes ou circunstâncias e indicação do grupo de 
servidores sujeitos aos riscos (Grupo Homogêneo de Exposição - GHE); descrição 
de medidas de prevenção existente; dados da análise preliminar ou do 
monitoramento das exposições a agentes físicos, químicos e biológicos e os 
resultados da avaliação preliminar de ergonomia nos termos da NR 17 e suas 
alterações; avaliação dos riscos, incluindo a classificação para fins de elaboração 
do plano de ação; critérios adotados para avaliação dos riscos e tomada de decisão. 
5. A empresa contratada deve obrigatoriamente selecionar as ferramentas, 
equipamentos e técnicas de avaliação que sejam adequadas ao risco ou 
circunstância em avaliação, sendo que os mesmos devem estar devidamente 
calibrados para tal. 
6. A empresa contratada deve obrigatoriamente elaborar o plano de ação indicando 
as medidas de prevenção a serem introduzidas, aprimoradas ou mantidas, 
obedecendo a hierarquia das medidas conforme NR 01 e suas alterações. Quando 
a medida proposta for Equipamento de Proteção Individual (EPI) deve-se detalhar 
qual e/ou quais EPIs para cada GHE conforme o grau de risco de exposição. 
7. O PGR deve ser datado, assinado e elaborado por profissional legalmente 
habilitado, que deverá responsabilizar-se pela elaboração do documento com a 
emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) constando o número do 
registro junto ao órgão competente (CREA ou CAU). 
8. A empresa contratada deve prestar assessoria com visitas técnicas, conforme 
solicitação, nos ambientes de trabalho da instituição, executadas pelos profissionais 
legalmente habilitados, responsáveis pela elaboração dos programas ocupacionais 
para: constatar a eficácia ou não das medidas de controle promovidas conforme 
plano de ação; para avaliação de riscos residuais; para registro e regularização dos 
novos dados levantados nos respectivos documentos aplicáveis. 
9. Conforme determinação legal, o PGR terá validade de 2 (dois) anos, período após 
o qual a avaliação de riscos será revista pela Contratante ou por 
empresa/profissional por ela contratada. 
10. Os serviços do escopo do PGR deverão abranger todos os SETORES da 
Prefeitura Municipal de Barrinha/SP, classificando os riscos por setor e atividade. 



 

 
 

   

 

3.2. PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL – PCMSO. 
1. Contratada deverá elaborar e prestar assistência técnica no desenvolvimento da 
execução do PCMSO com o objetivo de prevenir, detectar precocemente, monitorar 
e controlar possíveis danos à saúde dos servidores municipais em relação aos riscos 
ocupacionais identificados e classificados pelo PGR. 
2. O médico responsável pela elaboração deve ser legalmente habilitado, com 
registro vigente no Conselho Regional de Medicina (CRM) acompanhado do 
Registro de Qualificação de Especialista (RQE) em medicina do trabalho. 
3. Se observadas inconsistências no inventário de riscos, o médico deve reavaliá-
las em conjunto com os responsáveis pelo PGR, por isso, é preferível que o Médico 
do Trabalho participe das avaliações junto com a equipe técnica responsável pela 
elaboração do PGR. 
4. O PCMSO deve descrever, por GHE, os possíveis agravos à saúde relacionados 
aos riscos ocupacionais identificados e classificados no PGR; conter planejamento 
de exames médicos clínicos e complementares necessários, conforme os riscos 
ocupacionais identificados, atendendo ao determinado nos Anexos da NR 07 e suas 
alterações; conter os critérios de interpretação e planejamento das condutas 
relacionadas aos achados dos exames médicos. 

3.3. LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO – LTCAT, 
Conforme Lei Federal n° 8.213/1991 e Art. 262 da Instrução Normativa 
INSS/PRES nº 77 de 21.01.2015 
1. A Contratada deverá elaborar e prestar assistência técnica no desenvolvimento 
da execução do LTCAT necessariamente abrangendo a caracterização das 
ocorrências de trabalhos em condições insalubres ou periculosas, contendo a 
determinação da exposição dos servidores a agentes nocivos, sejam físicos, 
químicos, biológicos ou a associação destes, à saúde ou à integridade física dos 
servidores, para fins de concessão da aposentadoria especial com a definição do 
código GFIP, em observância às prescrições normativas discriminadas na legislação 
previdenciária. 
2. As avaliações de ruído e calor devem ser realizadas de maneira quantitativa. 
3. O laudo deve ser datado, assinado e elaborado por profissional legalmente 
habilitado, que deverá responsabilizar-se pela elaboração do documento com a 
emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) constando o número do 
registro junto ao órgão competente (CREA ou CAU), se Engenheiro em Segurança 
do Trabalho ou com registro no Conselho Regional de Medicina (CRM) 
acompanhado do Registro de Qualificação de Especialista (RQE) em medicina do 
trabalho, se Médico do Trabalho. 
4. O LTCAT e as demonstrações ambientais deverão embasar o preenchimento do 
E-SOCIAL e dos formulários de reconhecimento de períodos laborados em 
condições especiais. 

3.4. LAUDO DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE – LIP 
1. LAUDO DE INSALUBRIDADE (LI), conforme NR 15 e suas alterações: A 
Contratada deverá, elaborar e prestar assistência técnica no desenvolvimento da 



 

 
 

   

 

execução do LI contendo a existência ou não de insalubridade nos 
Departamentos/Secretariais do Município e nas atividades desenvolvidas pelos 
servidores, comprovada qualitativa e/ou quantitativamente a exposição, em 
observância às prescrições normativas discriminadas na NR 15 e suas alterações. 
A empresa contratada deve obrigatoriamente selecionar as ferramentas, 
equipamentos e técnicas de avaliação que sejam adequadas ao risco ou 
circunstância em avaliação, sendo que os mesmos devem estar devidamente 
calibrados para tal. As avaliações de ruído e calor devem ser realizadas de maneira 
quantitativa. O LI deve ser datado, assinado e elaborado por profissional legalmente 
habilitado, que deverá responsabilizar-se pela elaboração do documento com a 
emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) constando o número do 
registro junto ao órgão competente (CREA ou CAU).  
2. LAUDO DE PERICULOSIDADE (LP), conforme NR 16 e suas alterações: A 
Contratada deverá elaborar, e prestar assistência técnica no desenvolvimento da 
execução do LP que deve conter a existência ou não de periculosidade nas 
atividades desenvolvidas pelos servidores, comprovada qualitativa e/ou 
quantitativamente a exposição, em observância às prescrições normativas 
discriminadas na NR 16 e suas alterações. O LP deve ser datado, assinado e 
elaborado por profissional legalmente habilitado, que deverá responsabilizar-se pela 
elaboração do documento com a emissão de Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) constando o número do registro junto ao órgão competente (CREA 
ou CAU). 

 
4. ESPECIFICAÇÃO 

 

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 

SERVIÇO 
 

Contratação de Empresa Especializada 
em Prestação de Serviços de 
Engenharia de Segurança e Medicina do 
Trabalho, a fim de: 

 Elaborar, o Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional - 
PCMSO;  

 Elaborar o Programa de Gerenciamento 
de Riscos - PGR/Gerenciamento de 
Riscos Ocupacionais – GRO;  

 Elaborar o Laudo Técnico das Condições 
Ambientais de Trabalho - LTCAT;  

 Elaborar o Laudo de Insalubridade e 
Periculosidade – LIP; 

R$   19.460,00 

 
5. DO PRAZO DE ENTREGA 



 

 
 

   

 

 
5.1. A CONTRATADA terá 30 (trinta) dias para entregar o PGR, LTCAT e LIP a partir da 

data de assinatura do contrato e 30 (trinta) dias para entregar o PCMSO, a partir da 
entrega do PGR. 

5.2. Deverá a CONTRATADA entregar cronograma de realização dos serviços, incluídas 
todas as tarefas significativas referentes ao PCMSO, PGR e seus respectivos prazos, 
a partir da data de assinatura do contrato. 

 
6. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
6.1. A nota fiscal eletrônica deverá ser devidamente entregue e lançada junto a Secretaria 

apropriada da administração pública, conferida e assinada pelo responsável, 
encaminhada para tramitação do processo de instrução e liquidação junto ao setor 
pertinente. O pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da nota fiscal 
eletrônica, a qual só poderá ser emitida ao final de todo o serviço prestado.  

 
7. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 
7.1. A Fiscalização do contrato ficará a cargo do Secretário Municipal de Gestão de 

Pessoas. 
 

Barrinha/SP, 24 de Abril de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 
 

   

 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA 

PROPOSTA COMERCIAL 
ATENÇÃO: PREENCHER SOMENTE OS ESPAÇOS EM BRANCO 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social/Nome completo: 

CNPJ/CPF: 

Endereço: 

CEP: 

E-mail: 

Telefone: 

DADOS DO OBJETO 
ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 

1 1 SERVIÇO 

"Serviços de Engenharia de Segurança e Medicina do 
Trabalho, a fim de:                    
• Elaborar, o Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional - PCMSO;  
• Elaborar o Programa de Gerenciamento de Riscos - 
PGR/Gerenciamento de Riscos Ocupacionais – GRO;  
• Elaborar o Laudo Técnico das Condições Ambientais de 
Trabalho - LTCAT;  
• Elaborar o Laudo de Insalubridade e Periculosidade – 
LIP;" 

 

 

A presente proposta está de acordo com todas as condições do Anexo I. A validade desta 
proposta é de 60 dias. 
 
“Declaro, para os devidos fins, que esta empresa não se enquadra em qualquercaso de 
proibição previsto na legislação vigente para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.” 
 
Local: 
Data: 

 
 

_______________________________ 
Representante Legal da Empresa 

 



 

 
 

   

 

ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO 

 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº ..../2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ..../2025 

 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado o MUNICÍPIO DE BARRINHA, Estado 
de São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob no 45.370.087/0001-27, com sede executiva na 
Prefeitura Municipal, sita à Praça Antônio Prado, no 70, centro, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. MARIA LUCIA TERESINHA GROTTA, brasileira, portadora da 
cédula de identidade RG no 76.043.17 - SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob no 020.436.178-
85, residente e domiciliada na cidade de Barrinha/SP, na Rua Gumercindo Velludo, no 111, 
Centro, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXX, 
inscrito no CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXXXXX, nº XXXX – 
XXXXXXX – XXXXXX/XX CEP: XX.XXX-XXX, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a) 
XXXXXXXXXXXX, portador (a) da cédula de identidae RG n° XXXXXXXX, inscrito(a) no 
CPF: XXXXXXXXXXX, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a 
Dispensa eletrônica nº..../2025, Processo Administrativo nº ..../2025, a teor do Art. 75, 
II da Lei 14.133/21, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as 
condições seguintes: 

 

DO OBJETO 
 

CLÁUSULA 1ª – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, A 
FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE BARRINHA. 

 

DA VIGÊNCIA 
 

CLÁUSULA 2ª – O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados da 
data da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

DO PREÇO 
 

CLÁUSULA 3ª – Pela execução dos serviços contatados, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, o valor total de R$.............. (...................), estando neles inclusos todos os 
custos diretos e indiretos, estando por conta da Contratada inclusive encargos sociais, 
previdenciários, trabalhistas, fiscais, comerciais e despesas eventuais, decorrentes da 
prestação dos serviços. 

 

3.1 - O presente contrato possui o regime de preços de menor preço por item. 



 

 
 

   

 

 

LOCAL E PRAZOS DE ENTREGA 
 

CLÁUSULA 4ª – A CONTRATADA terá 30 (trinta) dias para entregar o PGR, LTCAT e 

LIP a partir da data de assinatura do contrato e 30 (trinta) dias para entregar o PCMSO, a 

partir da entrega do PGR; 

4.1 - O Serviço deverá ter garantia legal de acordo com o estabelecido pelo Código de 

Defesa do Consumidor em que o prazo começa a contar a partir da prestação do serviço; 

4.2 - Nos casos onde forem constatadas falhas, vícios aparentes ou ocultos durante a 

utilização normal do produto ou serviço, o fornecedor fica obrigado a substituir o que 

comprovadamente tenha revelado defeito, por item equivalente, assim considerando 

aquele que apresentar características técnicas iguais ou superiores ao substituído; 

 

4.3 - Deverá a CONTRATADA entregar cronograma de realização dos serviços, incluídas 
todas as tarefas significativas referentes ao PCMSO, PGR e seus respectivos prazos, a 
partir da data de assinatura do contrato. 
 

DOS PAGAMENTOS 
 

CLÁUSULA 5ª – A nota fiscal eletrônica deverá ser devidamente entregue e lançada junto 
a Secretaria apropriada da administração pública, conferida e assinada pelo responsável, 
encaminhada para tramitação do processo de instrução e liquidação junto ao setor 
pertinente. O pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da nota fiscal 
eletrônica, a qual só poderá ser emitida ao final de todo o serviço prestado. 

 
5.2 - Cumpridas essas formalidades a Tesouraria Municipal efetuará o pagamento no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da entrega da nota fiscal. 
 
5.3 – As notas fiscais deverão ser emitidas com a descrição correta do objeto licitado, de 
acordo com os pedidos emitidos anexos, e nas mesmas deverá constar o nº do Processo 
de Licitação e o nº da Dispensa pertencente. 
 

5.3.1 – A empresa vencedora deverá constar nas notas fiscais o número da Conta 
Bancária, para fins de pagamento através de depósito bancário. 

 
5.3.2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
empresa contratada para as devidas correções e/ou substituições, sendo que neste 
caso o prazo para efetuar o pagamento iniciará a partir da apresentação da Nota 
Fiscal válida e aceita pela Tesouraria. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 



 

 
 

   

 

 

CLÁSULA 6ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data do 
adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

CLÁUSULA 7ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2025, a saber: 

 

ADMINISTRAÇÃO GERAL - FICHA N° 59 
02.02.01.04.122.0007.2.007 – 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – 
PESSOA JURIDICA 

 

DAS GARANTIAS 
 

CLÁUSULA 8ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 

 

8.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 

 

DAS PENALIDADES 
 

CLÁUSULA 9ª – Pela inexecução total da obrigação objeto da aquisição será aplicada 
multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da Autorização de Fornecimento. 
 

9.1 - Pela inexecução parcial do ajuste será aplicada multa equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor da Autorização de Fornecimento. 

 

9.2 - O atraso na entrega do objeto sujeitará a empresa vencedora à multa de mora de 
0,5% (cinco décimos percentuais) do valor da Autorização de Fornecimento por dia de 
atraso, até o 15° (décimo quinto) dia, que após o período poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do ajuste, conforme o momento da autorização de 
fornecimento. 

 

DO CASO DE RESCISÃO 
 

CLÁUSULA 10ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 14.133/21 
e alterações posteriores. 

 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 



 

 
 

   

 

CLÁUSULA 11ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº ..../2025 e demais anexos. 

 

CLÁUSULA 12ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

CLÁUSULA 13ª - Assegurar ao pessoal da Contratada o livre acesso às instalações 
para a plena execução do contrato. 

13.1 - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos serviços ora 
pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 

 

13.2 - O Contratante se obriga, neste ato, a fiscalizar a execução do contrato, informando 
à Contratada para fins de supervisão. 
 

13.3 – Constatadas irregularidades nos serviços, a CONTRATANTE poderá: 
 
 13.3.1 - Se disser respeito à especificação, qualidade dos serviços, ou das peças 

empregadas, problema de funcionamento, e, falhas ou imperfeições de qualquer 
natureza, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando a realização de novo 
serviço, ou substituição de peças ou materiais, por conta da Contratada, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis; 

 
 13.3.1.1 - Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
CLÁUSULA 14ª – Para a execução do objeto do presente contrato, a CONTRATADA 
além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste instrumento e daquelas 
estabelecidas em lei, obriga-se a: 
 
14.1 - Responder pelos serviços que executar, na forma da Lei; 
 
14.2 - Prestar sem ônus à Contratante, os serviços necessários à correção e revisão de 
falhas verificadas nos trabalhos; 
 
14.3 - Arcar com as despesas incorridas em encargos sociais, trabalhistas, e quaisquer 
tributos incidentes direta ou indiretamente, sobre ou decorrentes do cumprimento do 
objeto deste transporte, alimentação, sem direito de pleitear reembolso à Contratante. 



 

 
 

   

 

 
14.4 - Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus 
empregados e acidentes causados a terceiros, bem como pelo pagamento de salários, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, fiscais, comerciais e despesas 
eventuais, decorrentes da prestação do serviço. 
 
14.5 - Executar os serviços com eficiência e presteza, cumprindo rigorosamente todas 
as condições estabelecidas no Edital, bem como os demais dispositivos legais que 
regem as licitações públicas e contratos, além das instruções baixadas pela direção 
geral do CONTRATANTE sobre o assunto. 
 
14.6 - Obedecer aos prazos e padrões estabelecidos para execução dos serviços, 
devendo submeter-se à fiscalização do Executor do Contrato. 
 
14.7 - Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução. 
 
14.8 - Cumprir e fazer cumprir as normas regulamentadoras de segurança e medicina 
do trabalho, conforme Portaria 3214/78-MTb. 
 
14.9 - Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital. 
 
14.10 - Submeter-se à fiscalização permanente do(a) fiscal de contratos dando-lhe 
amplo acesso aos locais onde estão sendo executados os serviços e prestando-lhe 
todas as informações solicitadas. 
 
14.11 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, ressarcindo o CONTRATANTE por 
quaisquer danos causados em decorrência da execução dos serviços. 
 
14.12 - Os empregados que irão executar os serviços não possuirão vínculo 
empregatício com o Município de Barrinha, gozando de todos os direitos estabelecidos 
na convenção coletiva de trabalho e seus aditamentos, sendo assim, remunerados única 
e exclusivamente pela Contratada.  
 
14.13 - Seguir as orientações do CONTRATANTE, no que diga respeito à 
disponibilização de dados, a qualquer tempo, principalmente quando tratar-se de dados 
pertinentes ao setor de faturamento. 

 
FISCAL DA EXECUÇÃO / ENTREGA OU CONTRATO 

 



 

 
 

   

 

CLÁUSULA 15ª – Fica designado como fiscal dos serviços o Sr. “LUIS FABIANO DE 
OLIVEIRA” para o acompanhamento formal nos aspectos administrativos, 
procedimentais e contábeis e para executar a fiscalização, devendo registrar todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao 
fornecedor objetivando a correção das irregularidades apontadas, no prazo que for 
estabelecido, conforme discriminado em Termo de Refêrencia. 

 
DA TOLERÂNCIA 

 
CLÁUSULA 16ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, 
mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 
afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 
DO FORO 

 
CLÁUSULA 17ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de 
Sertãozinho/SP, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam 
o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-
assinadas, a tudo presentes. 

 

Barrinha, .... de ............. de 2025. 
 
 
 
 

MARIA LUICIA TERESINHA GROTTA 
Prefeita Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

 

EMPRESA XXXXXX 

Representante Legal  
CONTRATADO 

 
Testemunhas: 
 

        



 

 
 

   

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS)  

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRINHA 

CONTRATADO: ......................................... 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): DISPENSA ELETRÔNICA N° ..../2025 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, A FIM DE 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE BARRINHA. 

 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela Contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 



 

 
 

   

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Barrinha,  de  de 2025. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome: Maria Lucia Teresinha Grotta 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 020.436.178-85 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nome: Maria Lucia Teresinha Grotta 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 020.436.178-85 

Assinatura: ___________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE 

 

PELA CONTRATANTE 

Nome: Maria Lucia Teresinha Grotta 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 020.436.178-85 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

PELA CONTRATADA 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Telefone:  

E-mail:  

Assinatura: ______________________________________________________ 



 

 
 

   

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 

Nome: Maria Lucia Teresinha Grotta 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 020.436.178-85 

Assinatura: ___________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO 

Nome: HAYME ANGÉLICA MOMESSO 

Cargo: PLANEJAMENTO 

CPF: 392.220.258-65  

Assinatura: ___________________________________________________ 

 

(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 

que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 

por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 

Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 

já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 

(Inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

   

 

ANEXO IV 
 

 

 
Eu,  ,  portador  do  CPF  nº.       ,   
RG                                                 - SSP/XXX representante legal da empresa                                                                                    , 
com sede na Rua                     , Bairro                                   – Cidade de 
 , Estado de                                                         inscrito no CNPJ 
sob nº.  , DECLARO, o que segue: 

a) sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo administrativo, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) sob as penas da Lei, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

c) sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 6º do Artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1.989, 

a (nome da pessoa Jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere 

à observância do disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal; 

d) sob penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa 

NÃO são servidores públicos municipais ou ocupantes de cargos comissionados ou outros cargos, no Município 

de Barrinha, descritos no art. 14, inciso IV da Lei 14.133/21 e que NÃO possuem grau de parentesco 

consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta ou colateral até o 3º grau dos 

membros da comissão de licitação, ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se 

civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta declaração; 

e) sob as penas da Lei, que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder 

Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal, não estando incursa nas 

restrições do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21/93. 

 
Local e Data 

 

 

 

Assinatura do Represente Legal 

 

DECLARAÇÃO 


